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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

GABINETE DO MINISTRO 
 

 

PORTARIA Nº 876, DE 16 DE MAIO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 

de novembro de 2012, que versa a respeito do 

primeiro tratamento do paciente com neoplasia 

maligna comprovada, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando a Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia 

em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

Considerando a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que dispõe sobre o 

primeiro tratamento de paciente com neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo para seu 

início; 

 

Considerando o Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a 

Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS e sobre o processo administrativo 

para incorporação, exclusão e alteração de tecnologias em saúde pelo SUS e dá outras 

providências; 

 

Considerando a Portaria nº 1.083/SAS/MS, de 2 de outubro de 2012, que aprova o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Dor Crônica; e 

 

Considerando a necessidade de orientar e coordenar a ação conjunta das Secretarias 

de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para atender, diagnosticar e iniciar o 

tratamento de paciente diagnosticado com neoplasia maligna no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, resolve: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 3º O prazo de 60 (sessenta) dias fixado no art. 2º da Lei nº 12.732, de 2012, para 

fins do primeiro tratamento cirúrgico ou quimioterápico ou radioterápico do paciente no SUS, 

contar-se-á a partir do registro do diagnóstico no prontuário do paciente. 

 

§ 1º O prazo previsto no "caput" poderá ser reduzido por profissional médico 

responsável, conforme a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único. 
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§ 2º Não se aplica o prazo previsto no "caput" aos seguintes casos de neoplasia 

maligna: 

 

I - câncer não melanótico de pele dos tipos basocelular e espinocelular; 

 

II - câncer de tireoide sem fatores clínicos pré-operatórios prognósticos de alto risco; 

e 

 

III - casos sem indicação de tratamento descritos no art. 2º. 

 

§ 3º Os casos de neoplasia maligna especificados no parágrafo anterior observarão 

protocolos clínicos, diretrizes terapêuticas e notas técnicas justificativas publicadas pelo 

Ministério da Saúde e disponibilizadas por meio dos sítios eletrônicos http://www.saude. gov.br e 

http://www.inca.gov.br. 

 

Art. 4º Para efetivação do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna 

comprovada, observar-se-á o seguinte fluxo: 

 

I - atendimento do paciente no SUS; 

 

II - registro do resultado do laudo patológico no prontuário do paciente no serviço do 

SUS; e 

 

III - encaminhamento para unidade de referência para tratamento oncológico, 

incluindo-se a realização do plano terapêutico estabelecido entre a pessoa com câncer, o médico 

responsável e a equipe de saúde. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.732, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente 

com neoplasia maligna comprovada e estabelece 

prazo para seu início.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O paciente com neoplasia maligna receberá, gratuitamente, no Sistema Único 

de Saúde (SUS), todos os tratamentos necessários, na forma desta Lei.  

 

Parágrafo único. A padronização de terapias do câncer, cirúrgicas e clínicas, deverá 

ser revista e republicada, e atualizada sempre que se fizer necessário, para se adequar ao 

conhecimento científico e à disponibilidade de novos tratamentos comprovados.  

 

Art. 2º O paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao primeiro 

tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias contados a partir 

do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, conforme a 

necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único.  

 

§ 1º Para efeito do cumprimento do prazo estipulado no caput, considerar-se-á 

efetivamente iniciado o primeiro tratamento da neoplasia maligna, com a realização de terapia 

cirúrgica ou com o início de radioterapia ou de quimioterapia, conforme a necessidade 

terapêutica do caso.  

 

§ 2º Os pacientes acometidos por manifestações dolorosas consequentes de neoplasia 

maligna terão tratamento privilegiado e gratuito, quanto ao acesso às prescrições e dispensação 

de analgésicos opiáceos ou correlatos.  

 

Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará os gestores direta e indiretamente 

responsáveis às penalidades administrativas.  

 

Art. 4º Os Estados que apresentarem grandes espaços territoriais sem serviços 

especializados em oncologia deverão produzir planos regionais de instalação deles, para superar 

essa situação.  

 

 

 

 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 22 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Alexandre Rocha Santos Padilha  

 


